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§*rrridores, visitantes e usuárào§, O valor globa} estimads ê

de R$ 6*.500,00 (sessenta mil e guinhentos reais) .

2. & contrataç&o dàreta foi fundam*ntâde Ro artigo 75n incisç
II, da Lei Federal §o. 14.1"33, de 10 de ahriL de 20?1 (Nova

Lei de Li*itaçÕes e e oatratos Ãdrninistrativos ) . atualizado
atravês do Besrsts Federal no 12.343, de ?fi24, gue autoriua a

dispensa d,e tricitaçâo pâre c*ntrstaçSo snvc:lva valores
inf*riores â RS

vinte e cinco xe

serrriço§ .

I setecentos e

§), no caso de

{s

ta

3. 0 prücesso foi autuado sm 0J" de outubro de 2025 e instruido
com CIs seguintee dccumentos principais;

Bocr.rmantor ds Formalírnxçâu ds Dam*nda {D§B} : Àpresentados pelo

§ecretaria §{unicipal Ce Assistência §ocia}, §êcretaria
Municipâ1 de §ducação, Cultura, Esporte e tazer, Secretaria
Municipal de §aude. §ecretaria Municipal de Àdnninistração e

Flane j amento de Capela do &1t* Alegre . Tais dccrxnentos

detalham as jr:stificativas epresentada* visam garanti o

fornecj-ment* reüir-llar de água mineral potáveL para o consusr§, o

âcesso a água ê indii"np*rrsável â manutenção 
, 
da saúde. bem estar

e conforto de todos gue frequéntam os espáÇos de atendjmento,

que âs unidades nâo dispÕem de infraestrutura de abastecimento

quê qi'aranta a potabilidnde da &gua efiI todos s§ locais.

§studo §ácniao §rsl-imlnâr (§fF] ; §laborado conj untamente por

representantes das sê*retariae dernandantes e do setor de

cCIullras , O §fP def ins Ê e*pecàfica âs §*cêssidades, da

adguirir água minsral potâvel, acondicionada sm garrafÕe* de

20 litros e/ou garrafae de §ü0 ml e 1,5 Çom ou sem gás,

Praça Joaquim Mdrado, 170 - Centro * Faneffax: (**?S) 3§§0-2?â2Ieeã1 * CEp 44&f§'{0S
ÇaB*la da Âlto §egre * Bahla * SFIFJ '13.SS7.1 l IlS*Sí-e*,[fi[ARD0 CA1IÀÍ*g NILyAprcf*lturndecepela&ahou.sstrl onelngg;2ggSa
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destinados a0 csnsumo dq:s servidores r visitantes e usuários,

conforme solicitaçâo da Secretaria l{unicipal de Edueaçâo,

Cultura, Esporte s L,au er, §ecretaria Municipal de §aúde,

§ecretaria Hunicipal de âdministraçâo e Planej amento,

§ecretaria Munieipal de Àssistência §ocial do municipio de

Capela do âlto Aleqrre, Estado da Bahia

Realiza um l*vantry,?&io,U*' m*rcq,,$gn pta+#, y*1* aquisição de

água direta de " ãgua mineraí . Strp*áw,a*,-_i etínhamento entre a

contrataçâo e o planej.*ment,*y €eti***t*-va*ij dêrnaada do serviço
e de custo tota&.,..,d& c,ontxataçâo em RS 60.500.00, alêm de

requisitos de contrataçãor., -,;Ju*t*;'fieativa para o nã.o

parcelan*ento, ampãr* tagal , s,' declara a viabilidade da

contratação.

Teroo dÊ Refsrêneia (ml : Estabel-ece o objeto detalhado , a

fundmsentação da cantratàç,eo J * p*a*,,o de vigência contratual
LZ fireses, ' o*'. .beqqi*itçg da contrataçâor êr§ ,obrJ.gaçÕes da

Contratante e dâ Contratada, os requisitos habilitaçâo
j urldica, f is cal e tecniea s j-ndácaÇâü da dotação orçamentária
e â estlnrativa dâ vâIor ,da co,*txataçâ,,*r reãifâcando o montante

de R$ 60 - 5001 00._

pela solicitaçâo de cotação.
pelas propo§tas formalmente

ntrrfrt HIo§ s§ â[#BInn, M§l

Peaçriaa dê Freçor:
três êmpresas do

apresentadas pelas

lffltrMEnt[D$ câB§r*ffi§§

Comprovada

&1§â, 'f;*IS{âIr O RIOS.

Bç*:rmsntos da §allilitaçâo d,* §mlrreea §â\ru RIO§ n§ âIi[ÍEID][,:

Compxeendend* Cadastro tilaçi*nal da Fe*§oâ Juridíca (CNPJ) Í

Requerimento d* âmpre,§ário, Certidâo Negativa de Débitos

relativos ao§ ?rihutos Federais e à Divida Ativa da Uniâo,

Frsça Joaquirn Madrado, 170 - tentro - Foneifax: (**?5) 3690-22W17J,?1 - CEp 44M5{00

ra§Io e

empre§as

tawla do Aâto Àl*§re - fiahia - *NPJ 13.8§7.111ffi001
prefr lt u rade*a pr I a@ya h§(!.som

-s4
[utI f,m§0ü cA§afro
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Certidâo trlegativa de üêbitos Tri-buL io* Esta is da Bahiao

Certifâcado de Regularidade do §,GT§ ÇRF, Certidâo Negativa

de Dêbitas Trahalhistas, Certid&o Negativa de Débitos

Municipais da PrefeÍtura de Capela do Alto &legre. BA, sede da

esrpresa, §ocutnentç de id*ntificaçâCI.

ILütrE $du;i"niçtraãàvr** ; Deçreto Municipô} no 72/ ? 02 2 5 referente
a n*rreaçãa e atrihuiçÕ** da *çmtss&o I açente de contrataÇâo,
Oeepacho de êhertura do Processo Admj;ai*trátivoi §olicitação
de indicaçãCI de *o*a =')"rç.âmentária; Declaraçâo de existência
de dotaçâo orçame.ntâría ê adequaçâô financeiiar âssinada pelo

§ecretário de Finanças e peto Cçntrole Interno; üuetificativa
e da §s cnlha d* I'o rnecedor pela Agente de

doartui-aharnento parâ anâ}i.se j uridica; Minuta

da Dispensa

Contratação;
Contrato.

4. âpôs a instruçâ
esta Procurâdprâa
juridicer a*eies ida

licàtação.

o prüce ssual n os aut*s f çrarn encarulnhados a

Hunicipal para anáIise e ernissão de parecer
regularidade da procedimento de dispensa de

5, li o relatôric. Passâ*§e à análj-se -

,§0 [ü§r{ICIpI§§T
â§ §â §tF{FEr§!§Ie §â pR§*t}xt*§oRrll, t§R&f*

6, A deçísâo sohre *onsultas está inserida entre a§

atribuiçôes dessa Frçsuradaria Munj-e ipal r conf orme

dispositÍvcs legais e aorrnat,ivçs vigentes quê dispÕem sobre â

§struturâ Adm:i.nistrativa de municipis de Capef a do Alto
âlegre, Bahla.

fireÍârce

Fraça Joaquim Madmdo, 1f0 - Çenfo - Fon#tax: {""7§} 3gg0úâm?P221 - CEP 44§íÍ5-0ffi
Capefa ds AIto Al*gre * Bahia * tF,lpJ 13.&§f .1 1 tf0ffiÍ-ttf 

fmnnO $ff,il, $§*\flprcf*lturadacapala&yahoc.Gom --'ôAqIrü#;--



rftffiFHI?IIH* I*U HI§FAL I}H
's&FrLhlI*elrü effiüH§ - §&Hl&

? . Inicialmente, cuÍtrylre ressaltar que $ presente pârêcer

juridico ê merarnente opínativo, *om o fito de orientar as

autnr*dades corupetentee &e, resnlu"Çâo de guestôes postas *m

análise de acordo com a dccumentação apresentada, não sendo,

portanto, vinculativo à decisão da autoridade cornpetente que

poderâ optar pela acolhimento das psssentes raaÕes üu nâCI.

8 . O procedimento tici,tatôri ç.. '', deçtrn&:*sê â garantir a
,:

nbser?âncla dc: priacipio constíttlsânnal da isçnonria ç â x*leçâo
da proposta mais 

. 
vaatajosa pere, a:.4$,@ni,*ir*Çâs e a proruoção

do desenvolviments nacioaal sustentáve} â eerá proeessada e

j ulgada em êstràii csnfçrmidade Ê,xrjffi {:§ pr*áàfpina básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativâr da vinculação ao

j-nstrumento convüsatt:rio, ds j ulçamento oh j etivo e dCIs que

thes são correlatos.

S. &ssimn em se tratande das c*ntrataçS** faitas pelo Ente

Público, deva-se çbservar a impessoalidade, a eficiência, a

publicidader â moralidade e & IegaS.idade, de forma a se

realirar qualquer contrataç&c sffir vi*ta de se d*sp*nder o

erário pribliee da, fory qqta;,a,fá*ás,nüe e gtre

interesse púhlicc. s qus se consubstaneia
proposta mais vantajosa.

melhçr atenda

rro alcance
o

da

J.0 . §m regrâ t a Constítuáção §'ederal deternuinou no art . 37,

inciso XXI, que â§ $hras r sftsviçeis r *ompras ê alienaçôes da

âdrninistraçâo Púhlica devenn ser pr*cedidos por licitaçâçr coxno

§ê pode extrair da tran*criç&o da redaçâo do dlepositivo ora
citado:

ârt. 37. {..*}

Praça Joaquim Macfiado, 170 - tenfo * Fone/fax: ('*75) 3§S0-'22â2X?2â1 - CEp 4464§{00
Çapcla do A*t* Alegre - Bahia - üNPJ I3"S97.Í 11/§mt-ÍldflnKA300tffIâI{0fiSlvÀ

pra*r*turaderapelnffiatrm-§sm OaeM.NszffiYq
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)fiI r€ssalrrados ss Ça§,$s aspecif icados nâ

legis laçâo r âs cbras , serrráços r cCImpras e

alienaçêe* serâo sc:ntratad** mediante processo

de }icit*Çâo pública quê &§segxre igualdade de

a tt:dog os cÇncorrentes r corn

que estabeleçam obrigaçôes de

mant,idas as çondiÇôes efetivas da

da êi. o qual soruentepr L(1

rá

L 1 , Contud«r. de acord*

condiçÕe*

c1áusulas
pâSem*ntrl,

â qualificação
veis à garantia

dç rimento das obri

com a tei no. 1:l20

que en

reais ) ,

poderá sâr
vâm val*res

eonf orme o

14,* 13

I

2L,

va1dispensada a

inferiore§ & RS, §ü.ü0CI.*ü

& aquisiçô**
{ cinqu*nta mj-

estipuLado n$s term*s dei art . 7 5, in**sç f I, da mesma Lei de

Licitaçôe s .

12 . Nc presente §&§o r fl ]ustifJ-cetÍva âprssentada parê a

contratação direta da Êslpre§,e D*3f,t &fOS §§ âIll{§IDâ, adguirir
água mineral potavel, a**nd.i*i*nada *m gerraf,Ões de 3ü }ítros
e/au gersafa* de 50* mI s 1* S ü*rB §tÀ sem gás, destinados Êo

consumo dos servidCIrês r risitantes e usuári.os ,

13, F*rtanto, cs crÍt*:x:-*§, & requisit*s legais & §erem

preenclridos pare amoldar o c&§o rünÇreLo à hipotese permissiva

exrêpcional sâo CIs seguintes, F§€vistc:s na suprem*nciCInada

lei:
ârt- ?5. Ê dispensável â licitação:
t,,.i

Pra6 Joaquirn Macfiado- 170 * Cenf,o - Fondfax: {.n75} §§Sããã2t1e221 * §EF 44S4§'{0S
Cap*Iad*.{ltoÀlegre*sahia*§NFJ1s"ssr"111I**01-s4,...-

prefu#uradacapara@yahoo.§sx, 
-'*ffiw*
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I I para contrataÇão qlrâ envolva valores
inferiorês a R$ Sü.000000 (cinguenta sutl

reais)* no câsCI de çutro* serviços e c*mprâ§;

L4. Considerando, ainda. euê o Decreto 1"3-343 atualiuou o§

çalçres çstahele*àdo* pel* Lei n§ 14 . l" 33 /3"1, modificand* CI

valsr previsto ao â,rt . 75, incisei II pâra R$ 62 .7 25, 59

{ ses*enta e doi s ÍilLI setecentos ê vinle e einco reais e

cinqtr*nta e nove

15. â,o verifica
esti-mado para cr c*rtam*,
§0.s$CI r 0ü {seEaenta ô q$.r:"

nâ ,Cisp*neade 1àci*aç

dtr vaãor
e dra lega

portanto,

, senüo q1le ' COj uridico§ quanto ç[
:,

*da

*sfes

t t

ect*s

r base CI rralor
dâ aS

lmente

óbice*
ntudo,

recomenda a j unt da §,Çt avü0 d* preÇos çfu comprovem o

auferàrnento do prêÇ* e*t$"mad*r s*b pÊna ds ,prejudicar â

contrataçâo.

tapçla dCI,*ts Alesrs * Sahia * *ltlpJ 1S.*Sf.11Ífffi1-S§JilRtt6fi&$fiAfi]md
prafeltumde**p*la@yahoo.com ôAts[À#",rÍiã;

ê

16. Ins truindç * eludidq) pr*c**sü' *dnulnistx Y* consta

Çonsignada a dotação osÇamênt,ária pete & ,c'CIntratação.
:

1?, Por suâ ?ê§,r lrexàfica*se que o t$rç,Ê@§ntç, oriund* de

ütrISíAR O RIO§ cCInsca nCI valor total R$ 63.30010O (sessenia e

trêe rnil s tresentns r*ais), correspondente â aguísiçâo, *endo

que I§fi§ !ffi!{ItffiRCãS$ C*§§L§}n§§ Í"§§â,, ofereceu proposta no rralor

totcl nS 63.8ü0,0S (sessenta e três mil e oitocentos reais) e,

por fim, â empssse §§§fX §§ § §§ &I..&t§I§* coneta ns val.or tatal
RS §tl . 5*S , S* ( sessenta mJ.} e guinh*ntos reais ) para â

açrisição dns slesm"os serviços r evidenciando*§s r a$sint. â

*con*mlcidade da contra,taçâo.

Praça Joaquim Madrado, I70 - *enbo * Foneff*x: (*"7§) 3§W-3??2&221 * §Ep 44§45-O&

ati

trwâ
4
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18. §ntretant*,
verifíqus se ss

§s Ine*m$§,

recomenda que a Comissâo

serviços c*ntidoe nâs pr$pastae

de Licitaçâo
fornecid,as sã*

19. Junto ae orÇâmento, também consta comprcvação da atividade
na descriÇâo de ob j eto e, n$ gue tange a regu3-aridade f iscal.
na prsva regularidadc pera ÇCIm a Fazenda §st*dual, Municipal Ê

Federal . Ainde r tsnstann *ertád&es qu"ê demonstram â

regularidade relatisa & inexistên*ia de dêhitos inadimplidos
perante a Justiç* d* TrahalhCI.

',

2 0 . O preÇo encçntrâ*sê j usti f icado diar**e dos documentos

j untados que comllrâvam a econ*xui*j-dade da conLratação e, por

outro ladao ü *etcr ds ContahÍIi*ade ánforma â existência de

resursos ürÇâmen"lários pâre asseÇrt-irâs o pagâmento dos krens â

sÊrem adquiridos.

2 L . üutrossim, há a exigência de documer:tos a ssrem

âpresentados pãra &" reali zaÇão de contrataçÕes diretas,
conf nrrne

vej arnc§ l

det* rmina ü axt. 7?" da Lei no* 14.L33/7,021.

Ãrt. "72r. O prscessü de contratação diret
tüffiprsende ss sâ§os de in*xigibilidade
dispen*m de IÍcitaÇâCI, deverá ser j-ns

&ssi§

at que

ede
truidr>

Çom os seguintes dççumentos:

I doçu:nento de formalização de demanda e, sÊ

for o ca§o r €§tudo têcnico preliminar, análise
de risco§, termo de referência, projeto básico
*u prsjet* executivo;
II estimat"Íva de denp*sa, que dnverá ser
sa}*ul,ada nâ forma estabelecida rro art , 23

deata trei;

Praçaraaquim*.%fr,Ji:;ff [ffi Tüffi :Çí?r-fffi-ffi m;FFqfirffi frfi ffi ETâryrn^slvír

pr*fettur.adecapta6yehoo,§am 
üí* ü*{gâ}ltd;r4- '
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II I pârâcêr jur ê pâreceres têcnicos,

§xklmatirra de §eap*oa s F*uqteàem dm §xeç*a r 0 valor estjrnado

da contrataçâo (R§ 60 . 500, 00 ) foi obtido rsediante pesgui"sa de

Fraça Joaquim Ma*hado, tFü * Cenfr * Fone&x: (**7§) 'l *
tapela dç Alto Alesre - Bahia - ChIPJ 13.8S7.111/ffiÍ-§4

p r*faltlrrad**ape I a@yehtro.§orn LU|Z RKm00 ütmü00i siLVÂ

CIÂBj}If,?3.?74
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Bsuonstr*ç§o dâ §*ryratiJ*Í.1i.dnde §rç*mantáríEl Fçi ju*tada ao§

eutos â d*claraçS* ds set*r *or*pet*nte { §e*r*taria de §'innnças

e Contrcle Interno) atestando â existência de dotaçãa

ÕrÇamêntária suficiente pesâ cobrir âs despesas decorrentes da

*ontrataçâo & & c*mpatihít j-da$e clr§r rl Flano Flurianual { Ppe) e

Fraça Joaquim Machado, t7§ * Cenfa * Fonslfax: (""fS) 3§§0-222âfrãâ21 * CEp
Capela dç Ê*ta Al*gre - Bahia * *HFJ t$"*§f .1 t t§0üt-9* _

profntfr'r*dasâplxffimh§o**§nl ilrffi
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a Lei de Diretriaes Orçarnentárias (LDO) o confçrrne exigido pelo

artigo iZ, incisç fV, da Lei n& L4 . 133/?031, {fl . 56} .

C*ryrerr*çâo dea &squt*itos de §sbâlàt**§o: O artigo 72, inei*o
1íÍ exige a coxapr$vaçâo de que $ contratad.o preenche s§

reçrisitos de habilitação e ryralifi-*ação ninima n*cessária.
Foram juntad*s os documentçs d* hebilitaçâc juridiee.
regularidade fiecal {fedara e mr.rnj.cipal da sede da§

e§lpresa e trabal

contudc, nâo juetifica â e

Xlutori**ção d0 &utoràd*&

s*cllh.a dess*s forneçedores,
.

C*mpetente r O prCIcessCI culr*-Lnará §om

Êmpr*§â âÍ"Mgrnâ

§aaâo ds Escolha do §*ntratado § va do Preço: A

f*Í j
g3-*ba1

escolha da enprÊsa n$3flt R§*§ n§ âÍ.lffiX§trl,r ustificada pela

âpresentação da proposta d,e ffienCIr prsço (R$ 50.5CIü, S0)

entre as três cotaçôe* obtidas, o que atende ao critério de

vantajosidade para a ã,dministraÇão. A justificatíva do preÇo

está emparada pela pesquis:a de rnercado realieadar §1"18p

a ratificaçâo da di*penea de lieiteÇâo pele Prefeit<l Municipal
( fl. 65) , autoridade
'12, inciso IX.

l
,:]

ecmpetente,, c*nftrrms ea*,gido pelo artigo

Publicidade : 0 §3 o d* artÍgo 7 5 det*rxrtina que as c*ntrataçôes
di-retas por di*penna de licitaÇão csffi hase nss incisos I Ê II
d.o mesmo artigo devern sêr prefermnrÍalmente precedidas de

divulgaçâo de aviso êm sÍtio eletrônico oficial, pelo prazo

r*1ni"m* d* 3 {três} dias úteisr *o& â e*pecifícaç&o do ohj*to
pretendido e ê rranif estaçâo de intere§se da âdministraçâo em

obter propostas adicionais de evanturais ínteressados . Não há

evid,êrlcia nüs nutns de qr:e tal divulçaçêCI právia tenha

ocorrido.

Frsça J*aquim Ma$aado, 1F0 * *entrn * F*neihx: {*T§} § SS-33â*m?t * OEp
tapela & AIt* Alegrs * Bahia - CNPJ 13.§Sf.1 t ÍlüS01-§4

prafalturade*apela@ya hs§. com cÂ
§lwA
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ã 3 . tilo que tange à rninuta do contrato e slra concordância com

as inpoeiçôes do art. 92 da Lei LA .133 /?AZL, observ&*§e a

nbrigatnrÍedade da abordagem das seguintes cláusulas I

ârt , *2 - $âo nsÇ*,ssárias tsm todo csntrato
c}áusulas gue estah*leçamt
I
II

o objets e

â vàncuia

tieáLantc
Íaadç a

§ caraçteristic
e lic itaÇâo

as atorou

0s;

eâ
quêpr*pasta do

tàrrer autor
r**pectiva pr$p$§ta#:,

IÍ I a 3-egíelaÇãa

cantrato, inclusive
quanto aos ca§os omisso§;

I\r s regime de execuçâo ou a forma de

foene* j"mento,

V o preÇo e as condi-çô*s de pagaÍnentor o§

criterios r a data-
base e & p*ri*sictdade dç reajustamento de

pr*çüs s üs critêràçr* da atualizaÇâo monetária

entr* fi, data dcl adimp}"emento das nbrigaçÕes e

a do ef et ivo pagarnento;

vf os criterios e a periodicidade da

medição, guando for o caso, e o prazCI para

liquidação e pâr* pesffrlent*;

vIÍ &s prazos de iní*io das etapns de

execuçâo, c*nclusã*, sntrêgêr abservaçâo e

recebimento definitivo, quanda for CI ca§o;

VIIf o crédits pelo qual correrá â despesa,

cÇm â ind"icaÇ§o d"a clasnif icação fune lonal
pregrâ"rnática s da cateE*ría ec*nônrica;

o direta ê â

', "':' 

t 
:

aplicáveI à execução do

Praça Joaquim Mach*do, 1f0 * tsntru - Fonelfax: (**7§) 3§W-24âUâ2â1 - 44645400
Capela do Alto AIeSffi - Bahia - CHPJ 13.897.1 11/0fr01-gtu[

prafeltu rad*w p*la @ya hü&,corn CIA

$LV',Â



pffi§rHrTtImÂ üffill*t§tFÂL *r.§*FfrLA 
t}* &LTS ALEffRE - B&}I[A

Ill â rnatrie de rásc$, quando fsr o cass;
X cr praso pâra resposta eo pedido de

repactuaç&o de preÇüs. guando for CI cass;
XI $ prezo para reeposta ao pedidc de

restabelecimento dç equilíhrie ecanôm;lco*

fínanceiro, quando fox * §â§0;

XI I &s garantias oferecÍdan parê fi.§ segur&r

xecuçâop exrgidas. inclu*ive
contratad§ &o

â titulo de

X§If o prsaü d* garantia nínima do sbJets.
ervados es prezüs mínimas estabelecidoe

ne§ tâ &ei e nâs n0m§â§ t&cnic*s aplicáveis, e

ohs

&§

tácn
xrv fi§ dír*itns, reIã a

part* s, *§ psne l
das mul,ftas, & *uâ*

xv âs cerndàç&en

de mânut*nçâo e &§ sistênc j-a

f*r $ Çe§0 i

condiçÕex

ican quandn

v*
ilidades d,as

e os valor*s
ula;

eadataea
guando for 0taxa dç c,§rnhío pese Ç$&$êr§

CASCI;

, ., XIff :a ,* *hx,tç,çç&o dn ro$ratado de manter,

d*rante toda a execuçâo do *sntrato, em

compatíbilÍdade cern âs obrigaçôes por ele

assumidasn todas as çondiÇ§es exigidas pâra a

habílitaçâo nâ licitaÇão r olr para a

qpãelifi*ação, nâ ç*ntratação díreta ;

XVII â obrágaÇâo de CI sontratado cr:mprir &§

*xigôn*ias d* rs*ârv'â ds cargos prevista Êm

}ei, bem Ccr§l$ ffn outras nor§râ§ específ icas.

Mashado. 1?S * *er*trç * Fanslfax: ("Y§)
Capeta do Àlto !úesre * §ahia - GNPJ 13.8§7"1 111ffi0

prxfalt urnduca pt laSya hs§.§t,fit

Pmça Joaquim * s§p 44ffis{su
§}tYÀ

§§g*-223ãf22ât



PRHT§ffI}MA ffiililIICIPAt D§
.ÜAP§LA t}§ AITO AL§ü§ , BAHIA

pâra pÊssüa com def :[* Snc r p&râ reabíIitad*
da Previdência §ocial e parâ aprendízt
XVII§ ô mode3o de geetâo do ccntratc,
ohservados os requisit*s definidos em

regul*ment*;
XIX 0§ casos de extinção.

?4. Por f im, da analise " ,da nnirruta *Ç contrato vinculado âo

instrumento cCInvoÇa.t&fig *atendÇ*se qtle o§ , requisitos miniutos

do art. g? da tej- licttações forara 
"{iirmdos, 

havendo o
atendi-rnento âss pr*cmits* Iegais, bem eomo â observân*àa das

,

minúcias necessáríae ê adequadâ,pre**açâo ds serviço, conforme

demanda da adminLstraçf,s púhiíCa, d*ntro das **pecificaçÕ*e
contidas n0 edital.

?5. Diante do expssto,
a adoção

sô"r:eamento

contrataçâo di

rêêsmend,a-se â Administração Municipal
das eeguintes providências

do processo e regulariraçâü da

tçntativa de

tação I

a obrigatoriedade
aviso de

j us ti ficar
ridade,

norgmtarisar a PubLi*iââd§; Y

e a ev*ntrral CI§H-§§&S

reta {§"rt.

eri"ficar tarab*rn

â ausênci* CIu *dota

puhlànaç,§.* pr*çia do

§3o) er ss for cr cê.§or

pese mitÍgar a irregr:la

IY. CO§tf*US§CI

?.6, Diante de todo o expontc, ê consi.derando a análise
detalhada dos autos do Prscessa Administrativo no. 0L25/2035,

c$nclui gue tr pr***dixr*rrto d* Dispensa de },i.citação nô.

7212025, cCIm fundamento n* artigo ?5, incíso II, da Lei no.

14 . :"3 3l ?,$21, é r*gul-*r § }-egx}, poden*ç pr,üsperâr nos term*s

em quê foi conduzido,

Praça Joaquin Madtadn, lFü - ten§s * Fon*ltax; {**?S} SSS&ââãâffiââ1 * §ÊP 44S4,§4S0
üapela do Alto Alesre * Bahla * ChIFJ Í3.897.11Ílü001-S4

prafalhrred*c*pla@ynh{ro.csm Uü ilC1figgçsmf§ p*§tLVÂ

ôaq& r{o rE*}+



fRffifHffiUftA HliltrllClPAt §I§
TAF§LA T}O ALTO ÀLE$H§'B*HIA

27 - A, anâlise do valor global estimadCI e

60 " S0 0, *S ) dem*nstra quÊ este nâo rr}.trrçr*§sÊ

vig*nte de n$ 62 ,725 Í 5S para a referida
contrataçâa diret,a "

coatratado (R$

§ },irita l*gal.
modalidade de

de

Bo.

n&Ir§

2 8 - Fel* expüstCI, *Fina p La L*qa3ided* da Dispensa

Licitaçãa no 07?/?025 e, c$nsequentem*nteÍ recomenda:

A continuidad.e do pracedigent* de Sispensa de Licitaçâo
0'l? 12A23, com â formalizaÇão do contrato cCIm a empresa

RTü§ DE .*T,}-ÍEI§trI"

a ) Sue a $mini*traçêo se atente para, 
, 
a correta áplicaçâo dCIs

li-rnit*e de v*}or pâra dispensa licitaÇâo".' considerando

âs atualizaÇôes anuais pub}icadas via Decreto Federalp ê

para a vedaçâo ao fracicnamento indevido de despesas (Art..

?5, §1", da Le i no 14.133/20ãL).

30 - É o pareÇsr âCI Fr*cesso Administrativo no. 01?7 /2025,

que sê stehmete à consàderaÇâo supêrior. ::

Capela do &lto âlegre, Bahia, 0? de outubro de 2035'

\\ v\ l^,n'-".1 L LF' t
§Ir& §.§,

Frosrrxadoria Mirnicípax.
0âB/Bâ !Iê . 2S. 21 $

Prap Joaquim Madrads, 1fS - üentru * Fonsltsxt (*n?§)
tapela do AÍto Alegre - Bahia - üNFJ t3.tg?.t 1Ií0001

p refaltu rad eca pa la@yahtl§.com
-g4UtI Rtc{00 cÂn& DÂSrvA

oAghg.fls{g.tr4

3§SO-2*â§mã?r * t§P



FHEFEITII HA M Ul'l ffi IPAL 0E
TAFELA DOALTO ALEGRE. BAHIA

DESPACHO

DTSPENSA DE LICTTAÇÃo N'ozztzozs

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 07212025, objetivando a contratação da
Empresa DAVI RIOS DE no o o

Aquisição de água mi
garrafas de 500m1 e I
e usuários dos seruiços
60.500,00 (sessenta mil

24.196,894/000 1-03, para

de 20 litros e/ou
visitantes

cujo valor é de R$

de outubro de 2025.

..



FREFTffHRA IIíUN ICIPAL DE
TAFELA DO ALTO ALEÊRI. BAHIA

TERMo DE RATIrtca.çÃo
Dispensa de Licitação no 07212025

com os valores praticados no a tados , de modo que, ern

que pese ainda não alise comparativa

de preços e quantitativ de escala e as

peculiaridades do local s unitários, com os

parâmetros utilizados culos, foi realizada

através de pesquisa direta solicitação formal de

cotação, sendo apresen

Conside daa recursos

orgamentári

14.13312021 a

Cons

mercado, bem

proposta mais

Empresa D
07212025, para a Aq
de 20 litros e/ou
servidores, visitantes
Alegre.

Cumpra-se.

no Art. 5

em questão;

n te

p

SCARENHAS

L

praticado noalor

tado J

sente.u,Dis sa de

SI a

V

a da scolha da

através

direta da
sob o no

em garrafiões
ao consumo dos

Capela do Alto

a

DE

LUIS RO
feito Muni c

patibili

edimínimo (3)

ustificativa

de Li

/

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contrataçáo por dispensa de licitação da Empresa DAVI RIOS DE

ALMEIDA, inscrita no CNPJ sob o n'24.\96.894/0001-03.

Considerando a estimativa de despesa,cujo valor estimado da contratação é cornpatírel

o

Capela do Alto Alegre- BA, 03 de outubro de 2025.



S Estado

Alto Ale A,

NHA

FREFTWURA ilI UI{ ICIPAL DE

CAPELA t}O ALTO ALEGRE " BAHIA

I

consumo dos

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO No 072t2025

A PREFEITTIRA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.1331202I, ratiJica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, à Empresa DAVI RIOS DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ sob o Íro

24.19 6.894/000 1 -03, referente natu potável, acondicionada
em garraÍões de 20 lit gás, destinada ao

unicípio de Capela
do Alto Alegre, no quinhentos reais),
Cumprindo assim com à espécie e pelo
Egrégio Tribunal de

de 2025.



ffitI1.ry, I
*l

Dióri&Oficiol do
MUNICÍPIO

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
05 DE NOVEMBRO DE 2025, ANO XV. NO 03672

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

ExrRATo DE RATrFrcaÇÃo
DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo No oTztzozs

A PREFEITLIRA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inoiso II da Lei n" 14.13312021, ratifica o procedimento de contatação
direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Empresa DAVI RIOS DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ
sob o n' 24.196.E94l0001-03, referente à Aquisição de água mineral natural, potável, acondicionada em garraÍões
de 20 ütros e./ou garrafas de 500mI e 1,5L, com ou sem gás, destinada ao consumo dos servidores, vlsitantes e

usuários dos servlços públicos, do Município de Capela do Àto Àlegre, no valor global de R$ 60,500,00 (sessents
mil e quinhentos reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo
Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 03 de outubro de 2025.

LUIS ROMEU OLIVEIRA MASCARENHAS
Prefeito Municipal

2
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